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PROJETO DE LEI 01-0492/2010 do Vereador Aurélio Miguel (PR)  
“Dispõe sobre a instalação obrigatória de sinalização luminosa piscante indicando a 
existência de radares nas vias públicas do Município de São Paulo, e dá outras 
providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1.º Fica determinada, no âmbito do Município de São Paulo, a instalação 
obrigatória de sinalização luminosa piscante em todos os locais em que forem 
instalados também radares de controle de velocidade no trânsito.  
Art. 2º A ausência da sinalização luminosa piscante de que trata o art. 1º desta lei 
implicará na nulidade da multa por excesso de velocidade aplicada fora das 
condições estabelecidas nesta lei.  
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.  
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões,   Às Comissões competentes."  
 


